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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Município de Paty do Alferes
GABINETE DO PREFEITO


Ofício n.º 108/GP/PMPA  
Paty do Alferes, em 18 de março de 2026.

Senhor Presidente,

           Cumprimentando Vossa Excelência tenho a elevada honra de dirigir-me a essa Casa de Leis para encaminhar a Mensagem n.º 034/2026 que tem por objetivo a criação da Secretaria de Defesa Civil para adequação da estrutura administrativa às necessidades de descentralização da prestação dos serviços oferecidos à população.
            Tendo em vista a necessidade do presente projeto solicito que o mesmo seja apreciado e aprovado em regime de urgência na forma do Regimento Interno e Lei Orgânica do Município de Paty do Alferes.

            Ao ensejo, renovo os cumprimentos elevados de estima e distinta consideração aos integrantes dessa Casa de Leis.

Atenciosamente,

JULIO AVELINO DE OLIVEIRA MOURA JUNIOR
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

GUILHERME ROSA RODRIGUES
M.D. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES

MENSAGEM Nº 034/2026
Senhores Membros da Câmara Municipal de Paty do Alferes,

Tenho a elevada honra de dirigir-me a essa Casa de Leis para encaminhar o Projeto de Lei que dispõe sobre a criação da Secretaria Municipal de Defesa Civil para adequação da estrutura administrativa às necessidades de descentralização da prestação dos serviços oferecidos à população.
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo propor a criação da Secretaria Municipal de Defesa Civil, sem aumento de despesa, para que possamos atender às necessidades de descentralização da prestação dos serviços oferecidos à população.

Justificamos o presente projeto tendo em vista as importantes ações realizadas pela Defesa Civil em nosso município, não apenas nas atividades cotidianas de monitoramento, prevenção e orientação à população, mas principalmente diante das situações de emergência enfrentadas no último mês, que exigiram respostas rápidas e coordenadas por parte do Poder Público.

Dessa forma, torna-se necessária a adequação da estrutura administrativa municipal, com a criação da Secretaria Municipal de Defesa Civil, fortalecendo a capacidade de planejamento, prevenção e atuação em situações emergenciais, garantindo maior eficiência e agilidade no atendimento às demandas da população.

Para viabilizar a medida sem aumento de despesa, estão sendo extintos 01 (uma) vaga Símbolo DAS-1 – Subsecretário de Defesa Civil e 05 (cinco) vagas Símbolo DAS-5, sendo 02 vinculadas à Secretaria de Meio Ambiente, 01 vinculada à Secretaria de Administração, 01 vinculada à Secretaria de Fazenda e 01 vinculada à Secretaria de Obras.

Além disso, para a estrutura da Secretaria Municipal de Defesa Civil serão remanejados da Secretaria de Meio Ambiente: 01 (uma) vaga de Supervisor e 02 (duas) vagas de Assistente.

Assim, a Secretaria Municipal de Defesa Civil ficará composta da seguinte forma:

01 – Secretário de Defesa Civil – AP

01 – Supervisor de Defesa Civil – DAS-5

02 – Assistentes de Defesa Civil – DAS-6

Salienta-se que não haverá aumento de despesas com pessoal, tendo em vista que a criação da Secretaria ocorrerá em consonância com a extinção de cargos ora proposta, estando a mesma já suportada pelo orçamento vigente e pelas projeções para os exercícios futuros.

Face à demanda dos trabalhos e à importância da matéria, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja apreciado e aprovado em regime de urgência urgentíssima, na forma determinada pela Lei Orgânica Municipal de Paty do Alferes.

Ao ensejo, cumprimentando os Nobres Edis, renovo meus sinceros cumprimentos de elevada estima e distinta consideração, agradecendo desde já o empenho dessa Casa Legislativa.

Na oportunidade, apresento aos Nobres Edis os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Paty do Alferes, 16 de março de 2026.

JULIO AVELINO DE OLIVEIRA MOURA JUNIOR

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº _/2026

Dispõe sobre a criação da Secretaria Municipal de Defesa Civil no âmbito do Município de Paty do Alferes, prevista no Anexo I da Lei Municipal 3.221, de 05 de fevereiro de 2025, com redação dada pela Lei 3.251, de 30 de abril de 2025 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criada, na estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Paty do Alferes, a Secretaria Municipal de Defesa Civil, prevista no Anexo I da Lei Municipal 3.221, de 05 de fevereiro de 2025, com redação dada pela Lei 3.251, de 30 de abril de 2025, órgão da Administração Direta responsável pela coordenação das ações de prevenção, preparação, mitigação, resposta e recuperação diante de situações de risco, emergências e desastres no território municipal.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Defesa Civil tem por finalidade planejar, coordenar, executar e supervisionar as políticas públicas voltadas à proteção e defesa civil no município, competindo-lhe, dentre outras atribuições:

I – planejar e coordenar as ações de prevenção e redução de riscos de desastres;

II – monitorar áreas de risco e desenvolver ações de prevenção junto à população;

III – coordenar as ações de resposta em situações de emergência ou estado de calamidade pública;

IV – articular-se com os órgãos estaduais, federais e demais instituições públicas ou privadas que atuem na área de proteção e defesa civil;

V – promover ações educativas e campanhas de conscientização voltadas à prevenção de desastres;

VI – coordenar e executar planos de contingência e protocolos de atendimento em situações emergenciais;

VII – desenvolver programas de capacitação para agentes e voluntários da Defesa Civil;

VIII – exercer outras atribuições correlatas determinadas pelo Poder Executivo.

Art. 3º - A estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Defesa Civil será composta pelos seguintes cargos:

I – 01 (um) Secretário Municipal de Defesa Civil – Símbolo AP;

II – 01 (um) Supervisor de Defesa Civil – Símbolo DAS-5;

III – 02 (dois) Assistentes de Defesa Civil – Símbolo DAS-6.

Art. 4º - Para composição da estrutura da Secretaria Municipal de Defesa Civil serão remanejados da Secretaria Municipal de Meio Ambiente:

I – 01 (uma) vaga de Supervisor;

II – 02 (duas) vagas de Assistente.

Art. 5º - Para adequação da estrutura administrativa municipal, ficam extintos os seguintes cargos comissionados:

I – 01 (uma) vaga Símbolo DAS-1 – Subsecretário de Defesa Civil;

II – 05 (cinco) vagas Símbolo DAS-5, sendo:

a) 02 (duas) vagas vinculadas à Secretaria de Meio Ambiente;

b) 01 (uma) vaga vinculada à Secretaria de Administração;

c) 01 (uma) vaga vinculada à Secretaria de Fazenda;

d) 01 (uma) vaga vinculada à Secretaria de Obras.

Art. 6º - A criação da Secretaria Municipal de Defesa Civil não acarretará aumento de despesa com pessoal, tendo em vista que sua estrutura será implementada mediante extinção e remanejamento de cargos já existentes na estrutura administrativa municipal, estando as despesas suportadas pelo orçamento vigente e pelas projeções orçamentárias dos exercícios futuros.

Art. 7º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber, por meio de Decreto.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paty do Alferes,      de                    de 2026.

JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR
Prefeito Municipal
D E C L A R A Ç Ã O

D E C L A R O, para fins dispostos no Inciso II do art. 16, da Lei Complementar n. º 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento da despesa decorrente do Projeto de Lei que “Dispõe sobre a criação da Secretaria Municipal de Defesa Civil no âmbito do Município de Paty do Alferes, prevista no Anexo I da Lei Municipal 3.221, de 05 de fevereiro de 2025, com redação dada pela Lei 3.251, de 30 de abril de 2025 e dá outras providências”, de que trata a Mensagem nº 034/2026, tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e é compatível com o Plano Plurianual em vigor e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Paty do Alferes, 18 de março de 2026.

JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR

Prefeito Municipal
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